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Recumon 2 	 92.155 - IRPj - Exercício de 1985

Recorrente	 SADIA OESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Recorrida:	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CUIABÁ MT

IRPJ - Isenção na Area da SUDAM
A alteração na composição do lucro da ex-
ploração introduzida pelo artigo 20, inci
so I, do Decreto-lei n9 2065/83 não impli
ca violação do direito adquirido à isen-
ção concedida com base no artigo 23 do De
creto-lei n9 756/69.

- Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por SADIA OESTE S.A. - INDOSTRIA E COMÉRCIO:

ACORDAN os Membros da Primeira Câmara do	 Primeiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatõrio e voto que passam a integrar o pre_
sente julgado. Vencido o Conselheiro Celso Alves Feitosa.

Sala das Sessaes (DF), em 11 de julho de 1988.
'

URGE PERE. — * LO!ES	 - PRESIDENTE
/2	 -
Le,

CRISM770 CRETA DE PAIVA - RELATOR

VISTO EM	 MARCO/NIO MENEGHETTI	 - PROCURADOR DA FAZENDA
SESSÃO DE: 14 JUI 1/988	

NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei
ros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, ARV
TORIBIO, RAUL PIMENTEL e JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN.
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RECORRENTE : SADIA OESTE S.A. INDOSTRIA E COMÉRCIO
:

RELATÓRIO 

SADIA OESTE S.A. INDOSTRIA E COMÉRCIO, sociedade se

diada em Várzea Grande (MT) e inscrita no CGC sob o n9 03906.591/

/001-59, teve submetida a revisão sua "Declaração de Rendimentos" do
'Exercício de 1985, base 1984. Em decorrência foi efetuado o lançamen_

to suplementar (fls. 20/23), pelo qual, com fulcro no artigo 456 C/C.

412 do RIR/80, foi constituído o crédito suplementar no valor totalde

102 207,93 OTN (imposto e P.I.S mais acréscimos) em virtude de a "re-

dução do imposto ter sido calculada em valor maior que o amparado por

incentivos fiscais" (fls. 23). Daí o valor declarado no item 7 do qua

d.o 15 ter sido reduzido de 165.828,26 OTN para 107.423,72 OTN.

O lançamento suplementar foi emitido em 15.04.87=

vencimento marcado para 30.06.87.

Em 09.06.87, o sujeito passivo apresenta a impugna-

ção de fls. 1, onde sustenta a ilegalidade do lançamento por ofen-

sa a seu direito adquirido. Em resumo, assim sustenta sua tese:

1 - A empresa foi declarada pela SUDAM, em 19.2.79,

isenta do imposto de renda e adicionais não restituiveis pelo prazo

de 10 anos;- a partir do exercício financeiro de 1979, com relação aos

resultados operacionais oriundos de sua atividade industrial na Ama-

zania Legal (Declaração DCl/DAI n9 002/79).

2 - que a referida isenção é condicional, onerosa e
4
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a prazo certo.

Condicional, porque dependia da aprovação do proje-

to, da implantação das instalações industriais, da geração de empre

gos, da utilização de tecnologia avançada, etc.

Onerosa, porque a instalação na Amazônia implicou

grandes investimentos.

A prazo certo, porque concedida por 10 anos.

3 - que a isenção assim concedida, com base no arti

go 23 do Dec.-lei 756/69, confere ao sujeito passivo o direito ad-

quirido de gozá-la por 10 anos, uma vez que abrange o lucro da expio

ração tal como conceituado, ã época, pelo artigo 19 do Decreto-lei

n9 1598/77.

4 - que o lucro da exploração foi definido legalmen

te com o fim de estabelecer regras nítidas e precisas quanto ao ai

çanm das isenções e reduções.

5 - que, tal como definido no artigo 19 do Decre-

to-lei n9 1598/77 como lucro da exploração, verifica-se que não se i

sentam apenas as exclusões arroladas nos incisos I a III (receitas

financeiras excedentes das despesas, resultados de participações so-

cietárias e resultados não operacionais).

6 - que, inobstante isso, o inconstitucional Decre-

to-lei n9 2065/83, acrescenta ao artigo 19 citado uma IV exclusão in

tegrada pela "parte das variações monetárias ativas que exceder às

variações monetárias passivas".

7 - que essa alteração não pode afetar os direitos'

anteriormente adquiridos, sob pena de inconstitucionalidade e ilega-

lidade, posto que tal retroação ofenderia o artigo 153, § 39, da

Constituição e o artigo 69 da "Lei de Introdução ao Código Civil.

a,é41
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8 - A ilegalidade do lançamento impugnado também se

manifesta em relação ao Código Tributário Nacional, já que o arti-

go 178 veda a alteração da isenção quando concedida "a prazo certo

e em função de determinadas condições".

9 - Em abono de sua tese, a impugnante transcreve'

lições de Francisco Calderaro e de Hugo Brito Machado, Ruy Barbosa

Nogueira e Aliomar Baleeiro.

10 - Assim também a súmula 544 do S.T.F. "Isenções

Tributárias concedida sob condição onerosa não podem ser livremente

suprimidas".

11 - De tal forma, evidencia-se a ilegalidade e in

	

_	 .
constitucionalidade da aplicação, ã suplicante, da inovação procedi_
da no conceito de lucro da exploração pelo Decreto-lei n9 2065/83 .

Isso ofende seu direito adquirido.

12 - Pede, por fim, o cancelamento da cobrança 	 e

ainda que intimações ou notificações que vierem a ser expedidas se_
jam encaminhados aos procuradores no endereço que indica em Barueri

(SP).

Ais fls. 37/39, consta uma informação através da

qual se constata erro de capitulação e cálculo do crédito tributá-

rio suplementar. O erro de cálculo decorreu do fato de o lançador

não ter considerado as receitas hão operacionais e os resultados

positivos em participações societárias e de não ter refeito o cál-

culo do adicional de 10%. Em vista disso propôs a retificação do en

quadramento legal para o artigo 450 e o agravamento do crédito tri

butário para 130.440,44 OTN (imposto: 71.170,19; PIS: 2.943,71; mui_
ta/imposto: 35.585,09; multa/PIS: 1471,85; juros/imposto: 18.504,24;

juros/PIS: 765,36 OTN).

-

O feito foi agravado pelo despacho de fls. 40. A

ciência do agravamento é de 28.07.1987 (fls. 41v) e sua contestação

(fls. 42/44) de 20.08.87. Por ela, a defendente reitera os argumen-
/I	 ,r
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tos da impugnação inicial, salientando que o agravamento é acessó-

rio do lançamento e terá a mesma sorte deste. Igualmente, o racioci

nio exposto na impugnação não é afetado pelo novo enquadramento le

gal.

Pede a improcedência da cobrança.

A autoridade monocrática julgou procedente a ação

fiscal, sob o fundamento de que -não existiu lesão a direito adqui-

rido por duas razões:

- porque a isenção concedida condicionalmente não

gera direito adquirido, nos termos do parágrafo 29 do C.T.N; e

- porque a variação monetária ativa corresponde'

a receita decorrente de aplicações de recursos fora da atividade in

centivada, devendo, pois, submeter-se ao imposto.

A intimação da decisão se deu em 11.01.88, confor-

me informação de fls. 57, e, em 04.02.88, foi interposto o recur-

so de fls. 59.

Por ele, a contribuinte reitera integralmente os ar

gumentos da impugnação, aduzindo:

1 - que a autoridade de 1Q . instância não enfrentou'

a questão jurídico-constitucional aventada na reclamação;

2 - que não se demonstrou tenha havido desvio de re

cursos para outras atividades;

3 - que a contribuinte cumpriu todos os seus deve-

res, inclusive tendo reformulado, ampliado e diversificado seu pro

jeto primitivo, não podendo por isso ser penalizada;

4 - que o parágrafo 29 do artigo 179 é inaplicável

ao caso uma vez que o "despacho" a que faz referência só existirá ao

/1-2
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final dos 10 anos de isenção concedida;

5 - que a inovação do Decreto-lei n9 2065 é inapli-

cãvel às isenções concedidas anteriormente à sua vigência sob pena

de lesionar seu direito adquirido em ato jurídico perfeito.

17.Pede provimento do recurso.

É o relatório.

/5,
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VOTO_	 _

Conselheiro CRISTÓVÃO ANCHIETA DE PAIVA, Relator:

O recurso e tempestivo. Conheço dele.

Argumenta a recorrente que ela é titular do direito

de isenção, por 10 anos a partir do exercício de 1979, do imposto de

renda e adicionais não restituiveis e que, sendo esta isenção condi--

cional, onerosa e a prazo certo, ela não pode ser alterada sob pena

de violação de seu direito adquirido.

Diz ainda que, apesar disso, a cobrança deste pro-

cesso, fundada basicamente em alteração introduzida pelo Decreto-lei

n9 2.065/83 no cálculo do lucro da exploração, fez "tabula rasa" da-

quele direito adquirido, em procedimento que por isso se torna in-

constitucional e ilegal.

A meu ver, a tese da recorrente encerra meia verda— ,
de, não podendo prosperar.

Não há dúvida de que a Constituição e a lei garan-

tem o direito adquirido. É igualmente certo que a isenção de que a

recorrente é titular se reveste dos atributos de condicional e onero—
sa. É também verdade que as isençOes tributárias concedidas sob con-

dição onerosa não podem ser livremente suprimidas: é a lição da dou
trina e da jurisprudência.

Ao lado, porém, dessas verdades, a recorrente procu-

ra identificar seu direito adquirido à isenção quantificada segundo •

a composição do lucro da exploração tal como definido pelo artigo 19

do Decreto-lei n9 1.598/77, em sua redação primitiva.

Essa postulação, èntretanto, é a meu ver falsa.

Com efeito, a isenção de que nos ocupamos foi conce

dida à recorrente pela "Declaração DCl/DAI n9 002/79" da SUDAM, nos

seguintes termos:
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.,. esta Autarquia resolve conceder a partir do
exercício de 1979, ano-base de 1978, com fundamento
no artigo 23 do Decreto-lei n9 756, de 11 de agosto
de 1969, a isenção do imposto de renda e adicio-
nais não restituíveís, pelo prazo de 10 anos, em fa
vor da aludida empresa, com relação aos resultado-s-
operacionais oriundos de sua atividade industrial na
Amazônia Legal, voltada para a industrialização de !
carne bovina e seus sub.-produtos até os níveis 	 do
Parecer DAPI/DAI n9 43/75 (grifei).

A propósito, não e demais a transcrição do supra ci_
tado artigo 23 do Decreto-lei n9 756/69, base legal da isenção:

"Artigo 23 - Nos temos do artigo anterior gozarão de
isenção do imposto e quaisquer adicionais não resti
tuIveis os empreendimentos econômicos que se implaii
tarem, modernizarem, ampliarem e/ou diversificarem l-
na área de atuação da Superintendência de Desenvol I

vimento da Amazônia após 6 de maio de 1963 e que vj
nham a entrar em fase de operação ate o dia 31 de-
dezembro de 1974" (grifei).

Por aí se vê que este Decreto-lei isenta tão somen_
te os "empreendimentos econômicos", expressão esta que naquela "De-

claração de isenção" se traduz em:

"resultados operaciónais oriundos de sua atividade
industrial na Amazônia Legal, vóltada para a indus-
trialização de carne bovina e seus sub-produtos.,

Assim e em conformidade com o artigo 111, II, do CO

digo Tributário Nacional, esses resultados oriundos da atividade e
que constituem objeto da isenção que incentivou a implantação do es-

tabelecimento industrial na Amazônia e, como tal, eles é que estão

amparados pela garantia do direito adquirido da isenção. Esta, como

se vê dos altos transcritos, não alcança os resultados não operacio-

nais, os resultados de participações societárias, os ganhos de apli-

cações financeiras, as variações monetárias obtidas e quaisquer ou j

tros valores que, como aqueles, não sejam "oriundos da atividade in-

dustrial, voltada para a industrialização da carne bovina e	 seus

sub-produtos".	
/9
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De outra parte, e importante ressaltar que o lucro

da exploração definido pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 1.598/77,

mesmo em sua redação primitiva, não influenciou o processo de deci-

são da recorrente em atender, mediante implantação do empreendimento

na Amazônia, ao convite incentivador constante do artigo 23 do Decre
—

to-lei n9 756/69.

Com efeito, já em 1975, dolsanos antes da publica-

ção do Decreto-lei n9 1598/77, o projeto de reformulação, ampliação

e diversificação já tinha sido submetido à SUDAM, conforme reconhece

a própria recorrente às fls. 60, quando diz:

... tanto que seu primitivo foi expressamen 1
te reformulado, ampliado e diversificado,coíí
forme Resolução SUDAM n9 2307, de 22.08.75
(grifei).

E mais, o Parecer DAPI/DAI n9 43 que estabeleceu os i

niveis de industrialização de carne bovina e sub-produtos que propi

ciaram a isenção e igualmente de 1975, antes, pois, do Decreto-lei ' 1

1598/77.

Diante de tudo isso de se reconhecer que nenhuma

condição onerosa foi implementada pela recorrente em virtude do mon-

tante do lucro da exploração definido originariamente pelo artigo 19

do Decreto,-lei n9 1598. A bem da verdade, as condições onerosas pa-

ra a obtenção da isenção foram implementadas tendo em vista exclusi-

vamente a não imposição sobre resultados decorrentes da atividade in—
centivada: industrialização da carne é seus sub-produtos.

As variações monetárias ganhas não decorrem dessa

atividade incentivada e nem sequer a contribuinte tentou fazer prova

disso.

Diante do todo o exposto, concluo que o lucro da ex

ploração, tanto na composição decorrente de sua redação em 1977,

quanto naquela resültante da redação introduzida em 1983, jamais dei-

xou de reconhecer o direito à isenção que a recorrente adquiriu atra

ves da "Declaração DCl/DAI" da SUDAM n9 002/79, fundada no artigo 23

,9
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do Decreto-lei n9 756/69.

Assim, uma vez que o direito, adquirido pela recor-

rente e assegurado pela legislação pátria, está respeitado na reda- f

ção dada ao lucro da exploração pelo artigo 20 do Decreto-lei 	 n9

2065/83, nego provimento ao recurso.

É o meu voto. (2

CRISTÓVÃO ANCHIETA DE PAIVA - RELATOR
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